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Associação Comercial eIndustrial de Maringá. P a g , 0 1

B o l e t i m I n f o r m a t i v o d e N o v e m b r o d e 1 9 6 9 .

Primeiramente desejamos agradecer as publicações abaixo d a s q u a i s t e m o s n o s =
servido para comentário ecoleta da subsídios nas comunicações que temos afazer aos Se -
n h o r e s A s s o c i a d o s .

8
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Í N D I C E
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CALENDÁRIO DAS OBRIGAÇÕES DO MÊS DE DEZEfViBRQ pag.02

Lembramos ocumprimento das obrigações abaixo, dentro do mês de dezembro/S9,

^Observar tabela publicada em nosso boletim de agôsto/69.I . P . I .

Último dia para orecolhimento do ICM,
para as inscr ições de ordem impar.

r e f e r e n t e a 1 ^ q u i n z e n a d o m e s d e n o v e m
D i a 0 5 -

b r o

referente a2§ quinzena do mês de novem^Último dia para orecolhimento do ICM
bro para as inscrições de ordem par,

^Último dia para as empresas comunicarem ao Posto do Ministério do Trabalho
dispensas ou admissões de empregados durante omes de noveTibro.

^ *

^Último dia para opagamento da 2i parcela do 13S Salario aos empregados.

D i a 1 0

a s =
D i a 1 5

D i a 2 0

referente a2â quinzena do mês de^ Ú l t i m o d i a p a r a o r e c o l h i m e n t o d o I C M ,
bro, para as inscrições de ordem impar.

n o v e mD i a 2 2

referente a1§ quinzena do mês de dezemÚltimo dia para orecolhimento do ICM
bro , para as insc r i ções de o rdon par,

__ INPS -Último dia para orecolhimento das importâncias descontadas das fôlhas=
de pagamento dos empregados no mês de novembro; 0)4, acrescidos da
tribuiçao patronal de 17,8/o,

D i a 2 6

D i a 3 l
c o n

IMPÔSTO DE RENDA -Último dia para orecolhimento do imposto de renda desconta
do na FONTE, dos empregados edos rendimentos pagos atítu¬
lo de comissões, honorários

FGTS -Último dia para os depósitos das importâncias correspondentes as remune
rações pagas no mês de novembro.

,CÜNTRIBUIÇÁO SINDICAL -Última dia para orecolhimento da Contribuição Sindi -
cal de empregados admitidos na empresa durante omês ^

cujas Carteiras Profissionais nao tenha
a o a n o =

D i a 3 1 -

e t c . 5 n o m e s d e n o v e m b r o .

D i a 3 1 “■

D i a 3 1

d o o u t u b r o , e m
sito anotada aContribuição Sindical referente
d e 1 . 9 6 9 .

^Último dia para entrogar arepartição do Ministério do :.Trabalho arelaçaõ de
d u a s v i a s .

D i a 3 1
m e n o r e s s m

C O O P E R E A S S I M : T R A G A U M N O V O S D C I O P A R A A C I M



P O R Q U E S O M O S O B R I G A D O S A A U M E N T A R A S M E N S A L I D A D E S p a g . o :

ADiretoria da ACIM consultou oConselho Deliberativ/o, nos termos abaixo. Como=
resu l tado temos a in fo rmar aos nossos p rezados assoc iados que apropos ta fo i aprovada
unamimidade, com uma abstenção.

Assim sendo, apart i r de 19 de Janeiro do 1.970, as mensal idades da sua Associa
ção, passarão aNCR$ 15,00.

Q u e i r a , p o r f a v o r, l e r o q u e s e g u e .

p o r =

M a r i n g a , 1 3 d e N o v e m b r o d e 1 . 9 6 9 ,

D A D I R E T O R I A

A O C O N S E L H O D E L I B E R A T I V O

P r e z a d o s S e n h o r e s :

ADiretoria da Associação Comercial eIndustrial de Maringa, reunida em 29 de »
outubro de 1,969, depois de considerar oque segue, resolveu consultar esse Egrégio ..Conse¬
l h o s o b r e o a u m e n t o d a s m e n s a l i d a d e s c o m o a b a i x o p e d e :

CONSIDERANDO que aeficiente assistência prestada pela ACIM, que nos últimos «
tempos vem funcionando como uma verdadeira consultoria dos seus associados em matéria fis -
cal , t rabalhista eprovidenciar ia, requer amanutenção de funcionár ios qual ificados e
constante aumento de assinaturas de revistas especializadas eaquisiçao de livros atinentes
às refer idas mater iasj

o

CONSIDERANDO que os problemas surgidos peílas constantes mudanças das respecti -
vas legislações, especialmente em matéria tributaria oprovidenciaria, requerem, para ome¬
lhor emais rãpido entendimento, viagens aCuritiba.

CONSIDERANDO que oaperfeiçoamento do Serviço do Proteção ao Crédito, p r o v o c a =

um grande consumo de impressos eaumento das linhas telefônicas, implicando em maiores des¬
p e s a s .

Essa constante melhor ia do SPC reflete-se no ingresso de novos associado
aAssociação Comercial eIndustrial de Maringa;

CONSIDERANDO que cindispensável, para melhor entrosamento com as demais Asso -
ciações Comerciais do Paraaç^ ^participação ativa em todas as Reu^^nioes Plenárias da Fede -
ração das Associações Comerciais do Paraná, onde sao resolvidos muitos problemas de interes
Se geral da Classe; ”

s p a r a s

CONSIDERANDO que aemissão do Boletim Monsal, que traz em seu bojo todas
dificações introduzidas nas legislações fiscal, trabalhista, previdenoiária etoda jurispru
üência atinente aessas matérias, alem de outras matérias de interesse do comércio eindús¬
tria, tem se transformado quase que numa revista especializada com grande aceitação não so=
dntre os associados de Maringa mas que ultrapassa as barreiras estaduais, tem
Uma despeza considerável devido as constantes altas dos preços de papel, tinta

;Çao do maquinario;

a s m o -

Q c a r r e t a d o

e c o n s e r v a

CONSIDERANDO oaumento do custo de material de expediente;

CONSIDERANDO que apromoção constante do cursos promovidos pela ACIM
.hio com, DSENAC oSENAI tem acarretado um aumento no consuma de energia elétrica elimpeza=
■^em contar com opagamento de horas extras aum funcionaria que fica obrigado,a guardar'feede no período noturno;

e m c o n v e

a

CONSIDERANDO anecessidade de urgente reforma epintura do prédio, confusão do
ûro dos fundos, instalação de cágua potável ê da premente necessidade de modificar aventi¬

lação do auditório, para não falar em aquisição de um gravador para promoção de cursosI.̂ Udio-visuais pela própria ACIM, inclusive compra de material didático;
- s e g u e -

L



pas- J34
CONSIDERANDO que todos os anos sg.torna necessário areforma do mobiliário e- ~

cpmpra de armarios eestantes para operfeito desenvol^/imento dos trabalhos; e
^ , A »

com maxima urgência, reajustar os salarios pagos '=-
aOS funcionários, especialmente tendo em vista que os Sindicatos dos Comerciarias ja acorda
ram Com os Sindicatos dos Empregadores um aumento de vinte equatro por cento nos salarios^*

pa r t i r de i s de se tembro de 1 .969 .

Torna-se indispensável um aumento das mensalidades para NCR$15,00 (quinze
ros novos), apartir de is de Janeiro de 1.970V

CONSIDERANDO aobrigação de

a

c r u z d i

* * * *

S.P.C. EM PETRÓPOLIS

Transcrevemos abaixo trecho de uma noticia publicada no Boletim "Movimento",
orgão oficial dg Clube de Diretores Lojistas de Petropolis:

"0 SPC de Maringá, Paraná, apresenta tese sobre adisciplinação de cheque
bem danonstra aimportância do SPC, no âmbito nacional; -Solicita ao Banco Central,

serviço bancario somente abrir novas contas ou entregar talões de cheques

q u e =

r e c o

mendaçao ao
prévia consulta ao SPC,
dos por falta de pagamento".

M ^ p O S f e
alem de fornecimento ao mesmo serviço da relação de cheques recusa
j II

* * * #

CASAS ALÔ BRASIL, PRIMEIRA EM RECOLHIMENTO DO ICM

Écom satisfação que registramos em nosso "Boletim Informativo
CASAS ALÔ BRASIL, conforme levantamento feito nas

q u e a n o s s a »
cidades de Uberlândia (MG) ga s s o c i a d a

Goiânia (GO), classificou-se em primeiro lugar em arrecadaçao do ICM naqueles municípios.
Anossa associada, os nossas parabéns eos nossos votos que continue sempre -

crescendo no cenário empresarial brasileiro.
^ * 4 Í -

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EINDUSTRIAL DE MARINGÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A s s e m b l é i a E l e i t o r a l

são convocados os senhores associados da Associação Comercial eIndustrial

de Maringá para aAssembléia Eleitoral que realizar-se-a no dia 11 de dezembro=
de 1.969, na séde da mesma s i t a a R u a D e p , N e o A l v e s M a r t i n s , 2 , 3 0 1 .

-Horária de votação: das 15,00 as 20,00 horas;
-Prazo para registro de chapas: até as 18,00 horas do dia 05-12-69,

-So poderão votar os socios quites com os cofres da Entidade eque assina
o l i v r o d e p r e s e n ç a .r e m

Maringá, 18 de novembro de 1.969

J O A Q U I M D U T R A - P r e s i d e n t e ,



ATENÇAO GERENTES ECHEFES DE 5ECÇA0 PESSOAL

Pelas normas abaixo 9CF/o de suas consultas anossa SecretaÈm são-T^sponcüdas.

HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DE CONTRATOS DE TRABALHOS

PORTARIA N5 3.636, DE 30 DE OUTUBRO DE 1,969 DQ MINISTÉRIO DO TRABALHO.

05 -p a g .

0ministro do Estado dos Negócios do Trabalho ePrevidência Social n o u s o d e =

s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s ,

Cons ide rando od i spos to no Dec re to - l e i n9 766 , de 15 de agos to de 1 .969 ;

Considerando que os Sindicatos sao orgãos de colaboração com oEstado;

C o n s i d e r a n d o q u e , n o i n t e r e s s e s o c i a l , s e f a z n e c e s s á r i a a p a d r o n i z a ç a o d o s s i s
temas de a tend imento do pub l i co no cumpr imento das de terminações lega is reso lve ;

Nfi 3.636 —Art. 19 Ficam aprovadas as "Normas para Homologação de Rescisão de =
C o n t r a t o s d e T r a b a l h a " q u e t : a e s t a a c o m p a n h a m e q u e s e r a o , o b r i g a t o r i a m e n t e , a d o t a d a s n a s =
homologações de rescisões de contratos de trabalho, quando realizadas pelas Delegacias Re ●
gionais do Ministério do Trabalho ePrevidência Social oü pelos .Sindicatos representativos
de categorias profissionais, sendo gratu^i ta asua execução.

Art. 29 Apresente Portaria entrara em vigor na data da sua publicação,
das as disposições em contrária -Jarbas Gonçalves Passarinha.

NORMAS PARA HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATOS DE TRABALHO, AQUE SE REFERE =
APORTARIA MINISTERIAL N9 3.636, DE 30 OUTUBRO DE 1.969.

T I T U L O I

r e v o g a -

PADRONIZAÇAQ DE ATENDIMENTO

1-Somente serão homologadas pelas Delegacias Regionais do Trabalho epelos
Sindicatos de trabalhadores as rescisões de contratos de trabalho resultantes de acordos ,

(Decretejusta causa epedidos de demissão, de empregadías com mais de um;d i s p e n s a s s e m
— L e i n u m e r o

a n o

766 de 15 de agosto de 1.969}.

2-Adocumentação da rescisão sera apresentada em tres vias. n o m i n i m o .

3-Éimprescindível, inicialmente, que oempregador comprove quitação
mediante apresentação das guias de recolhimento, correspondentes aos últimos 6(seis

documento oficial fornecido pelo Banco Nacional Habilitaçao, ^que ateste alegalii

c o m c

FGTS,
meses, _
dade da sua situação em relaçao ao FGTS.

4-Acarteira profissional devera ser apresentada com todas as anotações atua-
n o t a d a m e n t e e m r e l a ç a o a o s e g u i n t e :l i z a d a s

d a t a d e a d m i s s ã o ;a —

b - s a l a r i o a t u a l ( " q u a n t u m
c - f e r i a s ;

eforma de pagamento};

d - c o n t r i b i ç a o s i n d i c a l ;
e-termo de opção pelo FGTS, se fôr ocaso;
f-outras anotações sobre alterações contrato de trabalho;
g - d a t a d a d i s p e n s a .

5-0 pagamento aque fizer jus oempregado terá de ser feito no ato da homolo-
d inhe i ro ou em cheque v i sado , con fo rme aco rdem as pa r tes , podendo es ta u t l ima =e mg a ç a o

exigência ser dispensada, quando se tratar de cheque emitido por repartição publica. No ca¬
dê necessidade de qualquer compensação no total aser pago ao empregado somente será re¬

munerado no limite máximo equivalente aremuneração de um mês do empregado dispensado.
s o

6-Na hipotose de pagamento em cheque, se □documento não omencionar, oempre
,contra oBanco..gadcffou seu preposto nêle anotara "Pago com ocheque que n9

— s e g u e -



- con t . Homo logaçao-

Tratandü-SG cIb empregado analfabeto, □pagamento sera obrigatoriamente

P a g . Q 6

7 e m =

^d inhe i ro .

j 8 -Ahomologação de rescisões de contratos de trabalho exigira apresença
'empregado edo empregador, admitindo-se ser este representado por carta de nomeaçao para
'homologação.

d o

8.1 —0pedido de demissão que nao contiyor qualquer alusaò. aquitaçao cispensa =;
poderá ser apresentado apenas a

para que possa ser homologado.

6,2 -Nos casos de demissão apedido, em que haja qualquer pagamento ao empregadq
carimbo da homologação sera aposto

t o d a s a s v i a s a p r e s e n t a d a s .

9-Nos casos de roscisao por acordo ou apedido do empregado, ofuncionário ,
iapos esclarece-lo sobre seus direitos, indagará se confirma sua decisão ese ofaz esponta-
'neamente. Se positiva, aresposta, scguir-se-a ahomologação.

Ide aviso prévio ou arecebimento de quaisquer importâncias
d o f u n c i o n á r i o ,pe lo empregado, que oass inara em presença

cai ' ta de dn amesmo por l ibera l idade do empregador
missão eno recibo de quitaçao,

o G ~

e m

10 —No caso de rescisão de contrato de trabalho de empregado optante pelo FGTS,
será, exigida, do empregador, aseguinte documentalldispensado sem justa causa pela empresa

i Ç a o ;

a — p r o v a d e o p ç ã o ;
b-prova da efetivação do deposito do FGTS, correpondente ao mes da rescisQQ^^

conta vinculada do empregado mediante apresentaçao da guia avulsa eda relaçao de empre--
(§52 do artigo 92 do Decreto 59.82ü], além do previsto no item 3deste Titulo;

n a

g a d o s
I

c—prova do deposito de 10% na conta do empregado na data da dispensa (artigo^
de 20 de fevereiro de 1.966);22, do Decreto 59.820

e m c i n c o v i a sd-aüPfeprizaçao para Movimentação da Conta Vinculada p a r a o e m ¬

pregado ;
—prova do deposito, na conta vinculado do empregado, da indenização referen¬

te ao seu tempo de serviço anterior =a opçÕo, se for ocaso (artigo 31 do Decreto 59,820),;-
Sòmente quando se tratar de rescisão por acordo poder-a aparcela de indenização referente =
bo tempo anterior -a opção ser"paga diretamente pelo empregador no ato da homologação (ar-

e

tigo 42 do Decreto 6.405).
11 - N o s d e m a i s c a s o s d o d i s p e n s a o u r e s c i s ã o u e c o n t r a t o d e t r a b a l h o

obrigatoriamente, pelo empregador
s e r a a A u

itorização para Movimentação de Conta Vinculada*' entregue
jbo empregado, no ato da homologação,

-Quando se tratar de menor, sera obrigatória apresença eassinatura, tambéti^
do responsável legal, que comprovara essa qualidade (artigo 439, da =

1 2

do pai ou da mae
CLT);

o u

—Aquitaçao ou pedido de demissão de empregado analfabeto sera feita median-
rogo (artigo 464 da CLT).

1 3

ou nao sendo .esta possivel a s e ute asua impressão digital
-Examinada toda adocumentação eachada co^nforme, ofuncionariò^

ho mérito da rescisão, consultara oempregado sobre se deseja, por livre vontade
[b quitação do contrato de trabalho.

s e m e n t r a r
a s s i n a r =

1 4

»

resposta, não será efetivada ahomologação,
conferido eachado exata, assinara ele orecibo de quitação eproce-

S e p o s i t i v aj 14.1 -Se negativa, a
iE fe tuado opagamen to ,
jder-se-á ahomologação.

15 -Na rescisão do contato por obra certa ou serviço d e t r a b a l h a d o r n a c o n s t r u

cujo empregador pretender se beneficiar da redução prevista no artigo 2s da Lei«
ahomologação so.sera feita com aapresentaçao do referido contrato de trabalho

i ç ã ü c i v i l
|2.959,
Separado, se for ocaso eanotação n-a carteira profissional;

!

e m

- s o g u e -



, - c o n t . H o m o l o g a ç a o -

I 16 -Mesmo cm rescisão por acordo no recibo de quitação sera especificada ana¬
tureza de cada parcela aser paga ao emibregado adiscriminado oseu valor (§ 2^ do artigo =.

da Lei número 5,562, de 14 de dezembro de 1.968);
17 -Adocumentação apresentada apos ahomologação, tera oseguinte destino:=

r̂na via para oempregador uma para oempregado euma para oorgão que ahomologou.
I

I T I T U L O I II

’ . E S P E C I F I C A Ç Ã O D O S D I R E I T O S

p a g . 0 7

1 - D D N A O O P T A N T E :

I

-INDENIZAÇÃO; Aindenização devida pela rescisão de contrato de- trabalho por
^^Q2o indeterminado serã de um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano =
1 ^ « w

igual ou superior aseis meses, tomando-se por base amaior remunerçao percebida =
P^Iq empregado, na empresa. 0empregado estável sera indenizado na forma acima, em dobro.Na
pGscisão de empregado aposentado por velhice, desde quo tenha sido requerida pelo unprega -
pQr, Qdevida, também, aindenização
"í̂ ^abalho (artigo 50 item II, do Decreto 60,501).

a

forma do artigo 478, da Consolidação das Leis do =n a

Na rescisão de contrato em que houver indenização
s u a r e m u -

b - P R E J U L G A D O 2 0 , D E 1 . 9 6 9 ;

Ser paga, oempregado também tem direito ao pagamento de 1/12 (um doze avos) da
Diãrio Oficial de 26 de julho de 1.966);:‘^Gração, po^ serviço(Prejulgado 20, do T.S.T.

c-AVISO PRÉVIO: Afal ta de aviso prévio por parte do empregador dá ao empre-
direito nos salários correspondentes ao prazo do aviso;0 0

d—FS^_IAS; 0pagamento das ferias vencidas sera calculado na base de 20 di
r̂emuneração,se oempregado houver permanecido adisposição do empregador durante os doze

^Ses, sem registrar mais de seis faltas ao serviço

a s = =

i t l

justificadas ou nao, nesse periodo;

e-FÉRIAS PROPORCIONAIS: Aos empregados que contarem mais de um ano de serviço,
^rã efetuado opagamento do ferias na seguinte baso; 15 dias para oempregado que tiver =

î ^̂ manecido ãdisposição do empregador por mais de 250 dias: 11 dias aoŝ que tiverem ficado\âs^§ue tiverem ficado adisposição doIdisposição do empregador por mais do 200 dias, a..
Î d̂godor mais de 150 dias (artigo 132, da CLT).

c m -

-̂135 SALARI.O: 0seu pagamento corruspondorã a1/12 da remuneração devida
n5 4.090, de 13 de julho de 1.962). Afra-
havida como mês integral, Essa gratifica -

e m =

^^embro ou no mês da rescisão (artigo 35 da Lei
,Q igual ou superior a15 dias de trabalho sera
dédevida, inclusive, na rescisão contratual por iniciativa do empregado (Prejulgado 32,
TS Diário Oficial de 13 de dezembro de 1.967).Ci

2-00 OPTANTE: São os mesmos do nao optante os direitos^assegurados ao traba -
*̂ dclor optante, constantes do item, 1, letras a,b,c,d,e, ofdeste TÍtulo

de aposentado por velhice requerida polo empregador, cuja indenização do tempo=
itemi, letra ado Decreto n9 60.501) observanda-=

■' em ambos os casos, que, no recibo de quitaçao, não se inclui ovalor correspondente a=
iN^̂ ênizaçSo relativa ao tempo anterior aopção, oqual tom que ser depositado em conta vin-^^^ada (a3"t- Decreta ns 59.820), salvo em caso de acordo, quando oempregado paderá=
^Cgbe-lo no ato da rescisão (paragrafo único, do artigo 31 de Decreto nS 59.620),

e x c e t o n o c a s o »
!

i ^ e s c i s a u
e r i o r o0devida pela metade (artigo 50! S

. b

3-DO MENOR NÃO OPTANTE:

-Aindenização dovida pela rescisão do contrato de trabalho do menor, por =
, c o m b a s e n o e n -

a

indeterminado, obedece ao critério adotado para otrabalhador adulto
proporção constante da lotra o, item 1do Titula III;'^to, n a

b-AVISO PRÉVIO: Idêntico ao trabalhadoradulto, também calculado nas percenta--
d o T i t u l o I I I ;i' previstas na Itra c, item 1

F.ÉRIAS: Idênticas às do adulto;
I

c -; . ' a

d-FÉRIAS PROPORCIONAIS: Idem, idem;
- s E 3 g u o -



O G-con t , homo logaçao -

e -139 SALÁRIO : I dem

p a g .
I

I

(I

f - P R E J U L G A D O 2 0 . 6 6 : I d e m .
1

4 - D O M E N O R O P T A N T E

a—Sao os mesmos do nao optante os direitos assegurados ao .trabalhador optan-
fce, menor, conforme onúmerg 3, itens a, b, c, d, ef, deste Titulo, observando-se, entre ■
tanto -que no recibo da rescisão do contrato so nao se inclui ovalor correspanden-_e ain-
'̂ enização ao tempo anterior aopção, oqual tera de ser deposiî ado em conta vinculaca, sa.:.-

0m caso de Acordo, quando oempregado poderá recebe-lo no ato da rescisão;

>

}

b-AVISO PRÉVIO: Idêntico ao adulto;

c-EÉRIAS: idem, idem;
d-FÉRIAS PROPORCIONAIS: Idem, Idem;

139 SALÁRIO: Idem, Idem;e - t

f -Pf íEJULGADO 20-66: Idem, Idem;
d o t r a b a l h a d o r a d u l t o , o p t a n t e o u n a o =g-GESTANTE: Seus dire i tos sao os mesmos

se refere àindenização, ãqual serã adicionado oauxilio-maternidade de 84=
p a r t e I I I , d e 2 7 d e j a n e i r o =

,SâlVD
de salãrio (Prejulgado 14 do TST

*^6 1.966, como consta do Titulo III, item 4).

n o q u e
Diário Oficial da G.B.

T I T U L O I I I

INTERPRETAÇÃO DOS DIREITOS

1-NÃO OPTANTE

a-Para os empregados que trabalham ãbase de comissão ou que tenham direito a
iP î̂ centagem, aindenização sora calculada pela média das comissoes ou percentagens recebi -

nos últimos doze meses do serviço (artigo 478, §49 da CLTJ,
t a r e f a o u s e r v i ç o f o i t o , a indenização! b - P a r a o s e m p r e g a d o s q u e t r a b a l h a m p o r

calculada na base média do tempo costumeiramente gasto Jolo interessado para areali -
iĵ ç̂ão de seu serviço, calculando-se ovalor do que seria ícito durante trinta dias (artigô

§59 da CLT}.
de cont^^atü de trabalho por prazo inde -

efetivo ou por ano efração
j c - A i n d e n i z a ç ã o d e v i d a p e l a r e s c i s ã o
"^^^minado será de um mes de remuneração por ano de serviço
l̂ Suai Qfj superior-a seis meses (artigo 477, da CLT);

empregador que, sem justa causa d e s -

a r e m u -
d - N o s c o n t r a t o s c o m t e r m o e s t i p u l a d o

pmoreqado, será obrigado apagar-lhe, a-
teria direito até otérmino do contrato (artigo 479 da CLT];

o
>

t i t u l o d e i n d e n i z a ç ã o e p o r m e t a d e;P»edi
tng j .

r o

ação aqoe j , .

E-Na rescisão de empregado estável, po^^ acorco, sua indenização nao poderá
iníierior a6CP/o do que resultar -;da multiplicação dos anos de serviço contados em dobro

salário monsal percebido na empresa;

-Na contagem do tempo de serviço será computado, para efeito de indenizaçãô ,
f^eriodo em que oempregado prestou serviço
Estado por acidente do trabalho;

g-0 avisVprévio integra o
artigo 487, da CLT)t>

j

0 m a i o r

f
m i l i t a r , - e x e r c e u e n c a r g o p u b l i c o o u e s t e v e =0 »

b f ,

tempo de serviço para todos os efeitos (§ IQ item II
, d o
í

—Nao recebendo aviso prévio por parte do empregador, oempregado faz jus ao=
forma de pagamento for semanal ou em tempo inferior, edo

o u s e c o n t a r m a i s d e d o z e m e s e s d e s o r v i ç o

h
f ^^lario de oito dias, se asua

^ îhta dias se perceber por quinzena ou mes
^^Prêsa; (Artigo* 487, item II da CLT);

n a
>

s e g u e -



- c o n t . h o m o l o g a ç ã o - 0 9p a g .

I i -0empregador tem direito de descontar, da importância devida ao empregado,o
Balaria correspondente ao Aviso Prévio, no caso de nao ter rucebido adevida comunicação =
(artigo 487, item II, paragrafo 22 da CLl];

o c a l c u l o

p^ra pagamento do aviso prévio sera feito de acordo cem amedia de remuneração dos ultimos=
p02e meses de serviço;

j-Em se tratando de salar io, pago na base de tarefas ou comissoes

I 1 -Ghorário normal de trabalho do empfiegado, durante oprazo do aviso prévio,
, . , r e d u z i d o d e 2 h o r a s d i a r i a s

—As ferias nao gozadas durante os doze meses subsequentes ao termino -J
aquisi t ivo sao devidas em dobro.

prejuizo do salario integral;s e m

□ s e u =m

-0direito de reclamar aconcessão de férias prescreve em 2(dois)
l̂ ^dos da data em que findar aépoca em que deveriam ser gozod

^ o -Aos menores nao portadores de curso completo de formaçao profissional
L^^io mínimo devido éde 50 por cento do fixado para oadulto, para os de 14 a16 anos ede

para' os tde 16 a18 anos de idade [artigo 12 da Lei n2 5.c71, de 24 de abril de i.967},=
os menores aprendizes assim considerados os de idade entre 14 a18 anos, sujeitos afor

^̂ Ção profissional metódica do oficio que exerçam no seu trabal ho, osalario minimo poderá'fixado em até ametade' do estatuido para os trabal__hadores adultos (§ 12 do artigo 12 =
:-Lgí n2.'-5.274, de 24 de abril de 1.967).

2 - O P T A N T E :

a n e s , c o n -n

(artigo 143, da CLT),a s

0 s a

Acontagem do tempo de serviço do empregado optan'ce para efeito com base n o s

!'^^dintes princípios:
Í T

perde otempo anterior;

faz jUS aindenização pelo tempo =

a - S e o p t o u a n t e s d e c o m p l e t a r u m a n o

b - S e d e p o i s , a t e 1 a n o e m o n o s d e 6 m o s e s
^̂ r̂iar ãopção (mediante deposito);

i d e m , v a l e n d o no entanto, dois=
c o m o d o i s

c - S e d e p o i s , c o m m a i s d e 1 a n o e s o i s m e s e s
gassim por diante, isto e, valendo cada ano efraçao superior aseis meses

d—Ocorrendo rescisão de contrato de trabalho por parte da empresa
conta.vinculaca, do empregado, na data da dis -

s e m j u s t a =
ficará esta obrigada adepositar, na
importância igual alO/o dos valores dos depositos, dos juros eda correção monetaria

Î îgo 22 da Lei número 5.1G7).
hiv 3 -RETRATAÇÃO: IMao sera computado para efeito de contagem do tempo de &

âaquisição de estabilida de operíodo comprendido entre a^opçao polo FGTs
^̂ ^̂ açâo (ort. 72 da Lei n2 5.107,de 13 de setembro do 1,966). 0periodo entre aopção e

' G iCrdenizabel, no entanto, no caso de dispensa sem justa causa, pela forma do
' ^̂ 9o 478 da CLT (§ 12 do artigo 72 da Lei n2

s e r v i ç o =
I e a r e

a

5.107);

4-GESTANTE: Na rescisão de contrato de trabalho da gestante, [
i c . l a r i o , p r e v i s t o

p o r i n i c i a t i v a =
' n o a r t , 3 9 2 =^^pregador, edevido oauxilio maternidade de 84 dias dc

Clç-p ̂ pj-ejuigado 14, do T.S.T.):
5-TRABALHO NOTURNO: Ahora de trabalho noturnc, entre 22,00 e5,00 hor

^dici onal de 20% (artigo 73 eseu §22);
t e ma s I

6-CONSTRUÇÃO CIv/IL; A'indenização devida ao trabalhador na industria da cons
condição constante explicitamente de sua

poderá ser paga com redução de 30}í. (art.
) t \ \

ci^il» contratado por obra certa ou serviço
^^eira Profissional ou cie contrato em separa^do

L e i

}

ns 2.959, de 17 de novembro de 1,956);
7-Nao tem direito aferias oempregado quis, dui^ante operíodo de sua aquisi -

— s e g u e —



-cont, hamologaças- Pag . 1 (

-rctirar-SG da trabalho gnão for readmitido dentro dos 60 dias sifeequentcsa
% >

a s u a s a i d a ;

’ b-permanccor cm gozo dc licença, com percepção de salarios,

com percepção de salarios,

d-receber auxilio-enfermidade por período superior aseis meses,

por mais de 30
d i a s ;

c - d e i x a r d e t r a b a l h a r

tude dc paralização parcial ou total dos serviços dàiempres
por mais de 30 dias, e m v i :

emoora desce
t i n u o :

7.1 -Ainterrupção de prestação de serviços, pa^ra que possa produzir efeito 1
devera estar registrada na Carteira Profissional do empregado,

ona i s p rev i s tas no a r t . 132 , da CLT
sem justa causa (paragrafo únicq,

l e g d

8 - A s f e r i a s p r o p o r
rescisão fôr de iniciativa do 'Ompregador,
da C.L.T.};

s a o d e v i d a ss o
q u a n ¬

d o a r t .d o a
142,

9-No tempo de serviço do empregado
a inda que nao con t i nuas , i

I , quando readmi t ido
em que t iver t rabalhando na empresa

s e r ã o c o m p u t a d o s o s

iPeríodüs
do despedido por falta grave ou tiver recebido indenização legal [art. 453, da C.L.T,)-

salvo se houver si-

10 -Compreendem-se na remuneração do empregado
alem do salario, as gorjetas, comissões, percentagens, gra
Para viagens eabonos pagos pelo empregador. Não se ■^.ncluem nos salarios

assim como as diárias para viagens que nao excedam da me^tado'-' do salário
Pelo ( a r t . 4 5 7 d a C . L . T, ) ;

,para todos os efeitos legais
tificações ajustadas, diária«= '

as a judas de C u s -

percebido ==t o s

i 11 -Aos contratados por prazo determinado, que contiveran cláusula
Iria do diTcito reciproco de rescisão antes de expirado otermo ajustado, aplicam-
ISoja exercido tal direito por qualquer das partes

por prazo indeterminado (art. 481, da CL.T.

12 -Ddesconto para oINPS nao incidirá sobre ;valor da indenização
salario-familia. odo férias pagas,

13Q salário.

a s s e c u r a t o -
C a s o a

prancipios que regem arescisáo deo s

.

● ^ o n t r a t o s J t

do Prejul
s , a v i s o »apenas sobre saldo de saláriod o m a s ,|9Qdo 20,

■P r é v i o c

DISPQ3IÇQE5 GERAIS

1●● As duv idas oomissues das p roson tes
Tr a b a l h o , a t r a v é s d e p r o c e s s o p r o p r i o ,

N o r m a s " ŝcrao resolvidas pelo DeiLeĝ Q
que devera encerrar requerimento da par-*^Ggional d

jto ° completa comprovação das razoes alegadas.
o

2-Caso □empregado nao possa apresentar asua carteira profissional
por seu ext rav io ou sua inut i l i zaçao, ficara obr igado aobter

no ato da
, n o v a c a r t e i r a

seu empregador tera de resta belccer ps regis tros do sou contrato de trabalho
c i n d i d e .

hc r n o l o g a ç ^ ^
q u a l n■

Pue r o ss e r a

SALÁRIO DE C0,MTRIBUIÇÃ0 DO SEGURADAMPPEGAQQR
f̂ esolução N9 442/69 de 17 de outubro de 1,969 do IVlinistério do Trabalho
d e n c i a S o c i a l :

D e p o i s d o d i v e r s o s

1 - E s c l a r e c e r ,

e P r e v ií
)

c o n s i d e r a d o s , a s s i m r e s o l v e u o C D - D N P S ,

para fins de fixaçao do salário-dc-contribuição do
't̂ ^egador no exerciciu do 1,969, que aResolução número 265, do 1.969
^ parágra fos do Decre to - le i número 401 ,

- o t e t o o m a i o r s a l a r i a - m i n i m o v i g e n t e
b -□ l i m i t e i n f e r i o r n a o p o d e r á s e r m e n o r

s e g u r a d o e m -
com remissão ao art ,

de 1.968, devo ser assim entendida:o s e u s

ai \ n j P a i s ;
q : ;e osa la i ‘ ’ i o -min tunQ reg iona l ;

- s e g u e -



- c o n t , s a l , d e c o n t r i b u i ç a o -

c-independerá'de comprox/açao, desde que correspcnde efetivamente aremuneração
empregador, □valor do salário-de-contribuição compreendido entre osalario-minimo regio

^^1 eNCrS 58D,Q0 (quinhentos eoitenta cruzeiros novos);
d-osalárioT-de-contribuiçao de valor superior aNCríy 580,00 (quinhentos

^nta cruzeiros novos) dependera sempre de comprovação □cargo do proprio interessado
empresa mediante exibição, ac órgão da Previdência 5oc-iil, de documenta habil expedido =
autenticado por repartição da Secretaria da Reccil-a Federal, pelo qual se possa verifi -
tenha sido seu valor, ná declara_çao de rendimento do-exercicio de 1,969 (ano-base de =

^*968), admitido como. remuneração do segurado na qualidade de empregador
I 2 -Recomendar ao I.N.P.S., que'considere os pedidos de -TevisSo,!. '● dos benefí-
!nk^os cujo calculo tenha sido influenciado pelas disposições da Circular numero 386, de

^julho de 1,969, da Secretaria de Seguros Sociais.,

3-Recomendar, ainda, ao I.N.P.S, seja guardada anecessária harmonia nas ins-
^bçães aserem expedidas jsôbre amatéria pelas SecretarJe.. de Arrecadação eFiscaliz"""'

Seguros Sociais.

□a g . 11

8 O l -

O U

8

t :
z a ç a o e

* * í f *

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS LIBERAIS 8AUTÕMOIViOS

A l t e r a n d o o a r t . 5 8 0 d a C . L . T. □Decreto-Lei 925, de 10-10-69, DOU. de 13-10-=
fixou em 10% do maior salarÍLi minimo vigente no pais acontribuição sindical dos libe-
Bautônomomos; considei^ando □atual minimo de NCR3156,00, acontribuição equivalerá a
de NCr® 468,00, isto é15,60; ceme em geral osalário dos profissionais liberais êsu

^ îor aNCr;$ 468,00, anova disposição parece ter adotado oprincípio de estimular
desses profissionais em torno de seus sindicatos er^pecíficos.

t i

a a g r e -

í í - í í -

M E N S A L I D A D E S I N D I C A L

0Decreto-Lei 925, ainda, inseriu na redaçao uo art. 545 da C.L.T, uma condição
odesconto da mensalidade sindical em folha de pagamento; ate então, bastava

'̂ ^̂ t̂o comunicasse aempresa que determinado i
^̂ ^̂ mente, aempresa ficasse obrigada afazer odesconto

^^ssário pue □empregado autorize êsse procedimento.

íi,
q u e o s i n

empregado se havia associado para que, automa
t3 recolher ao sindicato; T

a g o r a e

--h,. Esclarecendo arotina aser observada, □novo Decreto-Lei adicionou um parágrafo
ao art. 545, dispondo quo □recolhimento da mensalidade sindical deverá

^prêsa ao sindicato no prazo de dez dias acontar do desconto.
s e r f e i t o p e -

I R - N O V A T A B E L A D O D E S C O N T O P R O G R E S S I V O
5^RIA^ NS GB.-41< .̂

0 i m p o s t os devido anualmente pelas pessoas físicas
- A r t . 5 9 d o D e c r e t o - l e i n u m e r o 4 0 1

. _ p r o g r e s s i v o ,

í̂íî l̂iadas no Brasil, constante do
^ado no exercicio de 1S7Ü de acordo com aseguinte tabela:

r e s i d e n t e s o u d o
de 30-12-1,950

V

s e r a

NCR| C l a s s e d e r e n d a l i q u i d a A l i q u ü t a
e n t oA t e 4 .3 e .

De Ai;8 itA4 .D e :4oo;bh
2.QQ0,00

A6 . o o i ; oe A. 4 !n ’e A- è -e í : ú A 2D e 3 0 . 0 Ü Ü 0 0
4 5 . 0 0 0 0 0
6 0 . 0 0 0 0 0
90.000,00

120.000 ÜQ
120,000;00

* * ^ *

2 á . 5 0 l . 0 0
30.001,00
4 5 . 0 0 1 0 0

- 6 0 . 0 0 1 , 0 0
„ . 9 0 . 0 0 1 ; 0 0●^cifna de.

A

1D e A
D e M
D e A ■B

D e 0 /A / O
bCPfo



RELAÇAO DOS EMPREGADOS MENÜRF5 pag. 12

Todas as empresas que empregam ou empregaram menores, deverão apresentar, de
a31 de dezembro, de cada ano, uma relação, em duas vias, obedecidos os sei e n o v e m b r o

g i^ in tes cr i té r ios :

1-Constarao.-' da relaçao tocos os empregados menores existentes na empresa no
d i a 3 1 d e o u t u b r o d e 1 . S 5 9 .

2-Os menores quo completaram 18 anos antos do 31 de outubro do 1.959, nao pre
I c isam constar da re layão.
I 3 -Os menores que, de 1̂  de novembro de 1,966 a31 de outubro de 1.969, foram=

admitidos edesligados ca empresa, deverão aparccor na relação, situação err.
serão mencionadas da datas de admissão edemissão.

4-As empresas que não possuiam menores em 31 de outubro de 1.969,nem os admi¬
t i ram ou demi t i ram no per íodo de 12 de novembro de 1 .968 a te 31 de ou tubrc=

^1.969, não precisam apresentar relação negativa,

íFUNDAMENTO: Artigo 433 da C.L. co Trabalho).
4 5 - - í * *

I
a

. C A R T E I R A - R O F I S S I O N A L

F o r a m m o d i fi c a d o s d i v e r s o s c i s p o s i t i v o s d a C . L . i , r e l a t i v o s a C a r t e i r a P r o fi s -
^ n a l .

Vamos destacar abaixo apengj os pontos de aplicacao imediata ede interesse di-
das empresas edos empregados, :cis voltaranos ao assunto oportunamente dado que sòmen

apartir de 12 de janeiro de 1.971, serão emitidas as novas carteiras.° °I ^

;'̂ *̂̂ QMXNAÇÃQ -ACarteira Profissionc, passou adonominar-so CARTEIRA DE TRABALHO EPREVIDÊN
CIA 30C'Ift l .. esera emi‘] ida para todos os fins, substituindo, assim (●' a C a r t e i r a

bfissipnalj Carteira do Trabal '0 do Menor oaCarteira Profissional do Trabalhador Ru-

l̂ ~^̂ DADE - C o n t i n u a m v a l i d a s c n a o y r e c i s a r a o s e r s u D s t i t u i d a s , a g o r a
janeiro de 1970, as Çaroeiras Profissionais, do Trabalho do Monor edo Trabalha
emitidas anteriormente, eic que oforem ate 31-12-69. Portanto, hão baverã sufes

salvo ^janoo ac monor, ao atingir aidade 18 anos.

nem depois de 19 de=

t i
R u r a l

Lição das carteiras antigas
*̂̂ 1GAT0RIFDADE -ACarteira de Trabal'o ePrevidência Uoci i.l oobrigatória para

cio de emprego de qua.quer natureza epara oexercício
atividade profissional remunerada.

f
0 e x e r c í -

por conta própr ia

Assim, sera ela emitida para :s trabalhadljres autonomos eprofissionais liberais
.para outras categorias que, erriora trabalhem sem relaçao de omprego, mantenham =% C o m o

^bulação I.N.P.S.
-Pinmente nas localidades onde nao hauvgr emissão de carteiras poderã ser oempregado=

drnitido temporariamente, sem que ír^ssua, ficando, nesto caso
^'^Lrmitir oseu comparecimento ao Posto íai= proximo de ‘Emissão oafornecor-lhe,
■Ldmissão, documento do qual constem: *data da admissão, anatureza de trabalho, osalã-

eaforma do seu pagamento. Verifiando-so a‘.disponsa antes da obtenção da carteira ,
^^^Ihe-á fornecido um atestado constano) □histórioco da relação emprogatícia. *
Vo -

empresa obrigada=
n o a t o =

; ^ a
a

s
as cartevras serão emitidas om novos modelos que oMinistê -f\ partir de 19-01-70

j- io do Trabalho adotara.

f̂ ljMENTüS EXIGIDOS PARA OBTENÇÃO DA CARTIRA -Desdo apura,

>

:
s a o o s s e g u i n t e s ;

c o m d a t a d e m e n o s d e 1 a n o .d e ^ r e , - ’ : G 3 x 4 . c m si - D u a s f o t o g r a fi a s
2-Certidão do idade ou acumento legal que asuSstitua.

responsável legal ou Juiz de Menores, quando se

> ● íI

3-Autorização do Pai, mgD
tratar de menor do Ic ncs.

- s e g u e -
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NOTA -Os menores de 12 a14 anos oeverão apresentar, obrigatòriamente, autorização do Juiz
d e M e n o r e s .

4-Atestado medico de capacidade física emental. (Êste atestado
s e r p a s s a d o p o r m e d i c o o fi c i a l , .

r

n a o n e c e s s i t a

5-Prova de alistamento ou quitaçao com serviço militar, para os homens de 16=
a 4 5 a n o s d e i d a d e .

6-Outro habil pelo qu^U se possa comprovar os dados de qualquer um dos docu
m e n t a s a c i m a .

Prova de naturalização ou Carteira do Estrangeiro,' quando for ocaso,

NOTA -Como se verifica, foram, r.o\'amente, adotadas duas e;<igências importantes para aoiten
ção da Carteira: o_atestado rredico eaprova do situação perante òserviço militar,

üomento sera feita so ointeressado apresentar documento comprc-
b a c o r i o c c n s i s t e n t o e m : d i p l o m a

cratar de profissão regulamentada; certificado de ha¬
bilitação profissional emitido polo SENAC, SENAI ou por estabGlec5.mento de ensino profissio
hal oficial ou reconhecido; doclar.içãü da emprosa ou do sindicato, nos demais casos.

7

ANOTAÇÃO DA PROFISSIO.ĵ L
escola oficial ou reconhecití.-^d ü

comprovação de habil i tação, quando 2 0

NOTA -Nao apresentando ointercasadu qualquor um dos documentos acima acarteira será emi¬
tida sem especificação d:, profissão.

Î LTERAÇÕES DE AiNOTAÇÃQ Relativairuntü ao estudo civil üaos dependentes somente oI.N.P.S,
p o d e r c i fi anao ser quo na localidade nao exista orgaoI a s d o

i n s t i t u t o ,

^RTEIRAS ESGOTADAS-- Esgotando
o b t i d a o u

0üspaço destinado aos registros canotaçãos devorã
c a r t e i r a .

s e r =>'̂ 1
5

glDENTES DO TRABALHO -Serão anotados pelo I.N.P.S,
/vTRATIVO OU INÚTILIZAÇÃO -So ::corrür por culpa da emprusa este. ficará sujeita ãmulta

valor igual ametaí|ü do salario-minimo regional,

sendo gratuita aemiissao da carteira.

a d G

[vMULUMENTOS -Foi abolida ra cob: nça de taxa

PadaSTRO de admissões EDEMISSüEo -Continua em vigar aexigcncia da sua apresentação ate =
o s d i a s 1 5 d ü c a d a m e s .

>

[fundamento- Dgc .Lei 026 de 10-10-69, 0.0.U dc 13-10-69],
i í - f - J f * *

íl DURAÇÃC ÜO trabalho DOS BANCÁRIOS

Apartir üe 08-10-69, r. Jornada normal dc trabalho dos bancários
^6horas continuas nos dias úteio; perfazendo um total de 30 horas de trabalho
bndo certo que aos sábados não ha üxpudiento.

p a s s o u a s e r =

por semana,

A êste regime não so ap.lica nos cuc exercem funções de direção, gerência, fiscali*
W ç̂ão, chefia qequivalente, ou quo desempenhem outros cargos de confiança, desde que ova-

da g^^^^^icação não seja inferior a1/3 do salario do cargo efetivo.
Deorotos-Lois 754 de 11-08-69 e915 de 07-10-69 -DOU 08-10-69).

F A R I A S
F o i

^ G i t ü , d i ^ s n c l o
e n t e ^ p s

alterado ocritério para acontagem dü_s dias d^T.srio^s que oonpregado tan
^empresa adotar rogime de trabalho de segunda gsexta-feira, não havendo =

ãS^odüs.

j

i'. i

Agor na hipótese acima, osábado não mais áconsideradü dia útil, nao obstante
durante os oucros 5dias da semana.

ao

' k - s e g u e -
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éasegüinte aescala proporcional dos dias de ferias aque □empregado faz jus
epois de cada periodo de 12 meses:

a-20 dias úteis aos que não tenham daoo mais de 6faltas, justificadas ou nac^
d u r a n t e □a n o .

b-15 dias úteis aos que tiverem ficado adisposição do empregador por mais de
2 5 0 d i a s d u r a n t e 1 a n o d e t r a b a l h o ,

c-11 dias úteis quando tiver êle ficado adisposição do empregadoi- por mais=
de 200 dias,- no mesmo periodo.

d-7dias úteis caso tenha ele ficado adisposição do empregador por mais
150 dias emonos de 200, no mesmo per iodo.

A A

Vamos exemplificar acontage-m dos dias de ferias, nas duas hipóteses:

is caso -Na empresa não ha expediente aos sábados, Gempregado completou
meses de trabalho ütem direito a20 dias de ferias, pois, não deu mais de=

p a g . 1 4

d e

1 2

:

"^^Itas durante □ano.

c p r a z o d e 8 d i a s d e a n t e c e d o n c i a , d e q u e e n t r a r a n o g o z o =F o i n o t i fi c a d o

"f^erias apartir do 17 de novembro de 1.969.
c o m

' Nesta hipótese, volteró ele ãs suas funções no dia 15-12-1.969, pois não foreim^
^̂ tactos Gs sabados edomingos intorcorrentes.
I 29 caso -Aempresa funciona aos sabados (semana inglesa ou nao). oempregado =

figurado, entrando de fer ias no dia 17-11-69, devera voltar ao-
pois foram excluídos, no poriodo, somente os domingos ocorrentes.●í a c i m a

^^Iho no dia 10-12-69

Como se VB, adiferença osubstancial, pois no primeiro caso □empregado descan
enquanto que ,na 2a. hipótese oseu repouso foi de apenas 23 dias.2 8 d i a s

f

OBSERVAÇÃO.- Os critérios acima aplicam-su sé nos casos em que □empregado entfca
em gozo ofotivo de ferias, retornando ao trabalho,

Quando □pagamento das ferias se da por rescisão contratual, tenha oempregade=
menos de 1ano de serviço (ferias proporcionais ou intgrais) elas sc transformam em

sendü-lhe duvido somente, □numero de dias aque fizer jus (20 -15

ti
o u

i n d e n i z a d a s 1 1

7 } .
A A * ^ %

N O TA ; 0 n o v o c r i t é r i o q u a n t o a o s s a b a d o s e s t a e m v i g o r d o s d e 2 1 - 1 0 - 6 9 . A s f e r i a s
0 c o m t e r m i n o a p o s e l e , d e v e r a o -1: c o n c e i d a d a s e i n i c i a d a s a n t o s d o s s o d i a

> ^ A

s u a c o n t a g e m r e v i s t a r e l a t i v a m e n t e a o p e r i o d o p o s t e r i o r a o i n i c i o d a v i g ê n c i a s .
b

* * *

SALÂRIO-MÍNIMO DE ENGENHEIROS QUÍMICOS, ARQUITETOS, AGRQNQMOS EVETERINÁRIOS

Segundo oartigo 82 da Lei n9 5,194, de 24 de dezembro de 1.969, reguladora do
das profissões de Engenharia, Arquiteto eEngenheiro-Agronomo, osalário-minimo =

Drofissionais não poderó scr inferior a6(seis1 vezes osalório-mínimo da resoectiva

No entanto, de acordo com oprocesso ns 4.812-G9, do SRLF (DOU-I-I -25-08-69 )
dec la rado incoas t i tuc iona l o re fe r ido a r t , 62 , naqu i lo quo se re fe re aos serv idores su-

ao regime estatutário, nna ficando porem -abrangidos pela doclaração de insconstitu -
î ^̂ d̂abiiicJadG, os que tem sua relação de emprego regida pela Consolidação das Leis do Tra “

quer sejam empregados de empresas privadas, quer sejam servidores da Administração =
i'^^Ca, direta ou indireta. ●

(NL 1§ quinz. 11/69. pag. 405)● - 1

● í * * * ● »■
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pag. 15 -EMPREGADO EM MAIS DE UMA EMPRÊSA

Citamos abaixo aInstrução de Serviço N9 SAP.202.2
pivulgação n9 23/68 da Coodenação da Arrecadação, eFiscalização do INPS, em Sao Paulo

aplicação no Paranã eamesma, isto porque oregulamento da Previdência Social ede âmbi
F e d e r a l .

d e 2 6 - 0 3 - 6 8 r e p r o d u z i d a d a
c u -

0Secretario-Executivo de Arrecadação eFiscalizaçao, no uso de suas atribui -
Çoss, .

R e s o l v e ;

1-Esclarecer que segurado empregado de uma empresa e, ao mesmo tempo, titular
Outra empresa, devera contr ibuir por ambas as at ividades.

1,1 -Entretanto, se ga tiver ultrapassado aidade de 50 (cinquentâ) anos, não =s
obter inscrição como titular da empresa. i i

* *

TEMPO DE SER^gÇü MILITAR PARA EFEITO DE APOSENTADORIA

D E C R E T O - L E I M S 1 . 0 4 1 - D E 2 1 D E O U T U B R O D E 1 . 9 6 9 .

Permite ao segurado ci.f Previdência Social ocomputo do tempo de serviço militar
v o l u n t á r i o

Art. is Ecomputável, para fins de aposentadoria otempo de serviço militar ,
^stadü pci" segurado da Previdência Social.

Art. 29 0tempo de serviço militar, voluntário ou obrigatorio, deve ser compu¬
to para trata oartigo anterior, mesmo que tenha sido prestada quando osegu

Pg previdência Social ainda não possuia essa condição.
Ar t . 32 Exc lu i - se do p rev is to nos a r t i gos 12 e2? o tempo de se rv i ço m i l i t a r =

tenha sido computado para fins de inatividade emunerada nas Forças Armadas eAuxiliares
aposentadoria no Serviço Publico Federal, Estadual ou Municipal.

Art, 42 êste Decreto-Loi entra em vigor na data de sua publicação, ficando
oDecreto-Lei número 796, Lc 27 de agosto de 1.969, eas demais disposições em contra

/

Brasil ia, 21 do outubro de 1.969.

p a r a e f e i ü o d e a p o s e n t a d o r i a .

%

r e v o
.

INCLUSÃO DE HORAS SUPLEMENTARES NO SALÁRIO DE BENEFICIO

N9 401/69 DO M.T.P.G.

0Conselho Diretor do Departamento Nacional da Previdência Sociàl p o r u n a n i m i

^^p0solveu:
1-As importân cias recebidas atítulo de^horas suplementares (horas extra_^or-

nao exceder em olimite de duas horas diarias previsto no artigo 59 da CLT -
em principio, consideradas para efeito de apuração do salario-de-betneficio, quando=

f̂̂ heendidss no período básico do calculo.
2-Se onúmero de horas suplonentares diarias exceder, de forma contipuada,

ahab i tua l idade da ex igen-
□

referido no item 1, será verificada, para ofim em^causa
™car’ater geral, na forma do art. 61 da CLT, do acréscimo na duraçán normal do traba-

do setor desta, tendo em vista anaturoza das suas atividades.
e m

o utía emp^^ssa

3-Em qualquer caso, havendo fundadas dúvidas 'sôbre aefetiva prestação das =
suplementares, principalmente quando elas recairem apenas ao período básico de cálcu

deverá oInstituto promover as verificações;- que julgarVicccŝ árias, beni como aocorren
: dos pressupostos discriminados no referido art, 61 eseus parágrafos.

- s e g u e -
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4-Édispensável □procedimento indicado nos itens 2e3, quando se trafcar de
^ / \

ent idades da administração publ ica, direta ou indireta, ou empresas consessionarias de ser¬
viços públicos. -DOU de lO-lÜ-69

* ^ i h

I.P.I. -CONSIDERAÇÕES SÕBRE■INDUSTRIALIZAÇÃO

PORTARIA GB 373, DE 16-10-69

N5 GB 373 -Baixar as seguintes normas relat ivas ao i tem III , do §32, do art.=
do Regulamento aprovado pelo Decreto ns 61514, de 12 de outubro de 1.967.I s

>

I-Observadas as condições do item II deste ato, não se considera indListriali-
'̂ ação
●^bstrial, consistente na reunião dc produtos

para os fins do citado Regulamento, aoperação efetuada fora de estabelecimento in
peças ou partes ede que resulte:

>

I

a-edificaçao( casas, edificios, pontes, hangares, galpões esemelhantes esuas>

{̂ '̂Qberturas);
b-construção de oleodutos esemelhantes, instalação de tubulações, montagem =

^ A/ / « V

de refrigeração, estaçao dc tratamento de agua eoperaçoes semelhantes;Acorre

c-instalçao ou montanem de complexos industriais,assim entendida aquela que =
limite apermitir aadesao da unidade ou complexo industrial ao solo.

para que as operaçoes de que trata oitem anteriorI I -Sao condiçüBS, ainda
'^^^'acterizem industrialização:

a-que os produtos , par tes ou peças
Puçgo qu complexo industrial desmoncado, regularmente tributados, quando for

da Tabela, anexa ao mencionado regulamento, aque corresponder oproduto montado;

n a o

t

s e r e fi r a m a u m a u n i d a d e e d i fi c a ç ã o , c o n s
o C a s o . n a p o

Ir

j
I

que Gs produtos, partes ou peças, sejam fornecidos pelo proprietário final=
^Unidade, edificação, cünst?;;uçáü ou complexo industrial montado, de fabricação própria '=

adquiridos de terceiros que não □montador eeste forneça apenas mao-de-obra equipamen-
de trabalho podendo também fornecer materiais de consumo (graxa, oleos, soda, eletrodo

parafusos esemelhantes).-

b

»

^ e b i t e s

ATENÇÃO IRDÚGTRIA5 DE PRODUTOS AL.IMENTÍCI05

Chamamos aatençao dos senhores associados para oDecreto-Lei n2 986, de 21
Utqbro de 1.969, que instituiu normas basicas sobre alimentos, Deixamos de publicar oDe -

por ser muito extenso, encontrando-se porem as suas ordens em nossa secretaria.

d e

:

0 R E F E R I D O D E C R E TO

D E F I N E :

0 q u e e a l i m e n t o ;

0que eMate i ' i a -Pr ima a l imentar ;
0 q u e e A l i m e n t o " i n N a t u r a
0que eA l imen to en r iquec ido ;
0que eAiirr.enti: de fantasia ou artificial;
Q q u e e A l i m e n t o i r r a d i a d a ;
0 q u e e A d i t i v a i n t e n c i o n a l ; .
0*que éAditivo incidental;
0que eProduto alimonticio ;
0que éPadrão de identidade equalidade;
0 g u e e R o t u l o ;
0que éEmbalagem;
0que ePropaganda;

I

%



=cont. prod* alinientícios =
0que êÔrgao competente;
0que êLaboratorio oficial;
0 q u e e A u t o r i d a d e fi s c a l i z a d o r a c o m p e t e n t e j
0 q u e e A n a l i s e d e c o n t r o l e ;
0que éAnalise fiscal;
0 q u e e E s t a b e l e c i m e n t o ,

~ ~ o ã a

FALA SÔBRE:

D o R e g i s t r o e d o C o n t r o l e
Da Rotu lagem
D o s A d i t i v o s

D o s P a d r õ e s d e I d e n t i d a d e e Q u a l i d a d e

Da Fiscalização
D o P r o c e d i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o

Das In f rações ePena l idades
D o s E s t a b e l e c i m e n t o s

Das Disposições Gerais
Das Disposições Finais eTransitórias.

ÚLTIMA HORA r» TOUCINHO CRÚ PAGA ICM

AComissão Consultiva do ICM, respondendo auma consulta por nõs formula da, =
com referência ainterpretação da Instrução 175/69, no sentido de saber se otoucinho cru =
também snouadra como carne verde para efeito da isenção do ICM, assim se pronunciou;

□Toucinho cru uma vez dissociado da carne verde, não pode mais ser considerado
como integrante de um todo, ficando individualizado como um novo produto nao abrangido pela
isenção de-Que trata ainstrução 175/69,

Lembramos acons ulente que alegislação tributaria que dispõe sobre-outorga de
f o r m a d p d i s p o e t a p e l o . a r t , . 111 d a l e i n aIsenÇOO’ 'dsve ser int-Qrpí*G.tada litaraljnonte^

5.172, de 26 de Outubro de 1.966.
n a ● « ●

Curit iba, 31 de outubro de 1.969,
● M - * * *

N Ô V O S S Ó C I O S

Ecom sat isfaçao que registramos aadmissao, em nosso quadra social das seguin¬
t e s fi r m a s ;

Mentoquimica Zappa S/A.

Óleos Vegetais Resh Ltda.
R o d o l p f o S t o e b e r l

I n d , B C o m . d e A r t e f a t o s d e M e t a i s M a r i n g a - P a r a n a L t d a .

T r a n s p o r t a d o r a P é r o l a L t d a .
* *

ASSOCIADOS NÃO SE ESQUEÇAM DAS ELEIÇÕES EM 11 DE DEZEMBRO



pág.-, 18INSTRUÇÃO ESTADUAL N9 185/69,

SÚMULA: Da nova redação ao inciso II da Instrução n9 120/68-S.F,
I

0inciso II da Instrução nS 120^ de 02 de setembro de 1.966, da Secretaria da -
Fazenda, passa avigorar com aseguinte redaçao:

ao concretizarem cada operaçao de venda=As agêncicas do Banco do BEasil S/A.
aos moinhos, deverão transferir dentro de 24 horas ãAgencia de Curitiba otri
buto arrecadado, em avisos distintos, eesta'creditara 80°/i (oitenta por cento)
do ICM, ao Tesouro Geral do Estado, eaparcela de 2C^o(vinte por cento], a^ =
"Conta de Participação dos Municípios no ICM", no Banco do Estado do Paranaí"

I I

Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi -
Ç o e s e m c o n t r a r i o .

Curitiba 23 de outubro de 1.969

INSTRUÇÃO ESTADUAL N9 186/69

§ÚMULA: Acresce àInstrução 19/67, os incisos VII VIII - I X - X .

I

AInstrução 19/67, fica acrescida dos seguintes incisos:
VII -Qs pecuaristas que tenham promovido ou promoverem transferencia de gado ,

na forma estabelecida nos incisos anteriores, deverão apresentar arepar—
aprova de recolhimento do imposto ,^ição que houver expedido anota de contrâle fiscal

^tinente aoperação de venda que tenham realizado ou venham realizar de todo ou parte do ga
t r a n s f e r i d o .

VIII -Afalta de aprosentaçao do co mprovante aludido no inciso anterior oy
prova de que ogado ainda permanece no estabelecimento aque se destinou,

^nseja aFazenda Publica, odireito de exigir orecolhimento do tributo.

d a

IX -Aresponsabilidade do pecuarista perante arepartição expedidora da nota=
de controle fiscal, no que tange ao tributo, so se extingue apos aapre —

^Qntação eanotação no livro próprio, do comprovante do recolhimento do tributo ou do retor
do gado.

X-Semestralmentü, essas repartições relacionarão, em 3vias
controle fiscal que houverem expedido, com todos os dados exigidos e

a s n o t a s d e
a s

‘Encaminharão ao D.R.I,
I I

Apresente Instrução entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
em contrár io .Q̂síçÕqs

C u r i t i b a , 2 5 d e O u t u b r o d e 1 . 9 6 9 .

INSTRUÇÃO ESTADUAL N9 187/69.

^MULA: Casa para uso próprio. Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis, Bage de cálculoi
I

As pessoas que tenham adquirido do entidades paraestatais de financiamento c a -

para uso proprio, com area uti?. de construção não superior q60m^ (oitenta metros quadra
^Qs] eque não possuem outra propriejdade, poderão recolher dentro do prazo de 90 (noventa;
"^ias contados da vigência da presente Instrução, □Imposto Sobre Transmissão de Bens Imo

calculado sobre ovalor constante do contrato originário.V S i s
I I

publicação, revogadas as disApresente Instrução entra tsn vigor na data do sua
íCuritiba. 03 de Novembro de 1.969).n m r . n r v h r ' n r ' i n .
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0§IQ do art. do Decreta 14.082 de 31 de janeira de 1969, estabelece -ique □
direito ao crédito do imposto nas entradas de mercadorias, cDondlcionarioh : ^ o -
tese, as exigências regulamentares do oscrituraçao fiscal □quando não for exercido na epo—
Ca própria so poderá ser utilizado no caso de camparecimento expontâneo, ou quando for ace^
to pela Fiscalizaçao na reconstituição da escrita em processo administrativo fiscal*

0§2s do mesmo diploma legal estabelece que nao epermitida adedução do impos
to constante de Notas Fiscais perdidas ou extraviadas, ou desaparecidas em decorrência de
c a s o s f o r t u i t o s .

Verifica—se, assim, que nao ba disposição legal no sentido de que oregistr_- de
mercadoria econsequente crédito do ICM so possa ocorrer através da lã via -da Nota Fiscal,

Consequentemente, aescrituração de entradas de meBreadorias no REM erespectivo
●u m a o u t r a v i a d e N o t a F i s c a l d a m e s m a e m p r e s a e m i t e n t ^imposto, poc lera ocorrer também, por

desde que visada pela repartição fiscal aque se jurisdicionar ou de repartição fiscal de =
o u t r o E s t a d o , q u a n d o f o r c c a s o .

* - K -

I.C.M.i eI.S.S, -LUBRIFICAÇÃO, CONSERVAÇÃO EMANUTENÇÃO

1-Serão canceladas as multas fiscais, aplicadas aoficianas de conservação ,
lubrificação ou manutenção, na vigência do Decroto-lei ns 406/68 (apartir=

de 12-01-69 até 09-09-69), desdo que tonha sido pago oImposto Sobre Serviços ou oI.C.M.
2-Em qualquer caso, não será restituido ovalor de um tributa ou de outro

cm virutudo de interpretação aplicada, tenha sido liquidado.

3-Para efeito de conceituação das atividades referidas no item 1, deve-se le¬
var em consideração os termos da lista de serviços que acompanha oDecreto-

Lei 034, publicada em nosso boletim de sotembro/69.

4-Os serviços constantes da lista que acomranha oDecreto-lei 406/68 com are
dação original ou com ado Decreto-rlei n2634/69, não estão sujeitos ao paga

mento do ICM sobre aparcela de mercadorias nêles utilizadas, desde que tais serviços hajam
sido prestados por empresas devidamente homologadas pelo Centro Técnico de Aeronáutica,
forma da legislação vigente .e que se dediquem aos trabalhos de lubrificação, consêrto ere-
condicionamento de aeronaves, seus motoros, peças ecomponentes.

NOTA -Ainformação supra está em vigor desde 13-10-69
(FUNDAMENTO: Decreto-lei n9 932 de 10-10-69 -DOU de 13-10-59),

INSTRUÇÃO ESTADUAL m190/69

SÚMULA; I.C.M. Sacaria de juta ou em composição com outro produto. Sacos vazios -Isenção =
C r e d i t o - I n c i d ê n c i a .

q u (

n a

I

S A C A R I A D E J U TA

Estão isentas do ICM, apartir de 19 de Julno de 1.967 até odia 26 de dezembre
de 1.9S8, as saídas de fsacarin dej.úta Dec, 6,574, de 04-09-67),

I I

Eassegurado aos adquirentes de sacaria de juta, direito ao crédito integral =
do ICM recolhida relativamonte aoperaçao de que tenha decorrido aentrada dessa mejrcadoris

estabelecimentos.(art, 42, do dec, 6.574/67),
l i l

%

SACAfUA DE JUTA OU EM COMPOSIÇÃO COM OUTRO PRODUTO

e m s e u s

s ^ u e -



2 1p a g .
t- c o n t . I C M -

EstSo isentas do ICH, qpartir de 12 de março de_l.E6B atá odia 26 de tiê d̂rode 1.96B, as saídas de sacaria de juta ainda que em composição com ocrbro produto [deo.9. 0,
de 12—Ü3-6S).

I V

LQ de que trata □inciso anterior, direito
de que tenha decorrido acn -Eassegurado aos adquirentes de sacana

ao crédito integral do ICM recolhido mlativamente aoperaçao
trada dessa mercadoria em seus estabelecimentos.

V

SACARIA DE JUTA OU EM COMPOSIÇÃO COM OUTRO PRODUTO ,
SAÍDAS PROMOVIDAS POR .ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL.
EstSo isentas do ICM,.« partir de 2&-12-6B, as saídas de sacaria de juta ou
oom outro produto, promovidas por estabelüCÍ_monto industrial (dec. 13.637,

e m

d e

composição
26-12-66).

V I

^ r i p n u G t r a t a □ i n c i s o a n t e r i o r , d i r e i t oêassegurado aos adquirentes de sacana aeq . p ' .
crédito integral do ICM, desde que adqurida de estaDGiecj-mL.

do dec. 13.537/66).
a o

1 9, d e a r t .C ü

V I I

S A C O S V A Z I O S .

p rodutor agr ico la para acon—.sacos vazios a
de oarantia de preços mínimos, quando rea-

e s t a d u a l e m u n i c i p a l , o u p o r c o o p e

vendas do

dicionamento do produtos amparados pola política
por pQssoa jurídicca de direito publico,

de produtor agrisola. (doc. 9.263 do

E s t ã o i s e n t a s d o I C M , a s

f e d e r a l
0S”03—68)●

l i z a d o s

r a t i v a
V I I I

Apossoa juridica da. direito publico
terá direito a. utilizar ocrodàtc do ICM, relativo aos
destinados aos fins previstos no

cooperativa de produtor agricola não =
5sacos vazios;’ que adquirirem, quando

□ u

i n c i s o a n t e r i o r .

I X

tribuinto do ICM, com escrita fiscal pode
~ - s d c e n t r a d a d o s a c o s v a z i o s e m 3 3 u s =D p r o d u t o r a g r i c o l a

rá acreditar-sc do ICM relativo ao
estabolecimcntos desde que

i n s c r i t o c o m o c e n
valor das oporaçoo^ -

conste om destaque.d a n o t a fi s c a l
X

_ sacaria uti l izada pelas Armazéns Gerais quar
Nao ocorro incidência do ICM soorc & ^,. - , v im 'T7Pnados sob sua guarda ,

reensaquo de produtos que estiverem armd o d o

X I
# .

torão direito àutilização do credito do ICM relativo í
□ f j i r ü o n s a q u e ,

p a r c e l a d e i m p o s t o r e l a t i v a a s a c a r i a

Os Armazéns Gerais nao

sacaria vazia que adquirirem eque üm_pregarem
R E M , aConseqUentemonto, esternarao no

empregada no roensQqqo,
X I I

do ICM, apartir do dia 26 de dezembro do 1,968, as
outro produto, exceto as saídas promovida

ro fe re □duc re to n9 13 ,537 , de 26 -12 -68 .

E s t ã o s u j e i t a s d o g r a v a m e

saídas de .sacaria de juta ou em composição
G s t a b e l o c i m c n t o s i n d u s t r i a l a q u e s ü

c o m

p o r
X I I I

a:\caria do que trata cinciso anterior podorao creditar-so
n o t a fi s c a l .

O s a d q u i r e n t e s d o s í
ICM devido desde que destacado nad o - S e g u e -
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X I Í '

TerQQ dirui to ao credi to do ICM, os estabolecimentos quD tenham adquir ido ou a^.
sacaria dc juta ou em composição com outro produto desde que =q u i r i r e m , e m o u t r o s E s t a d o s ,

d e s t a c a d o n a n o t a fi s c a l .

X V

APROVEITAMENTO DO CREDITO DO ICM SÔ8RE SACARI/̂  '

üs adquirentes de sacaria poderão utilizar ocredito do ICM
14, do dec. 14.062/69).

r e l a t i v o a s a c a r i a

desde que escriturada no. REM,( §12, do art.a d q u i r i d a
X V I

0aproveitamento do credito-de que trata ° ^ ^
data em que entrar em vigor apresente, so poderá scr efetuado apos confirmação de sua P°s_^

ediante levantamento fiscal p.elí^ repartição fazendaria.
X V I I

i n c i s o a n t e r i o r , v e r i fi c a d o a t e a

t i v i d a d e , m

0agente fiscal que procederj.’o levantamento, lavrara nos livros fiscais termos—
Iencaminhando cópia fiel deste ao chefe da repartiçSo=üeclaratórios do saldo credor do ICM

e s t i v e r s u b o r d i n a d o .a q u e

X V I I I

ssumento dos documentos fiscaiŝ necessórios asaída de pro-
repartição fazendaria que promover oproces—

abatera do montante do imposto devido, oguantum relativo ao cr|

P o r o c a s i ã o d o p r o c e
dutos pora fora do Estado ou para exter ior, a
sa rnen to desses documen tos ,
di to-do ICM, referente asacaria entrada eregistrada.

X I X

Apartir da vigência da presente Instrução
ser escriturada no REM, especificamente adotado para l

,Qentrada dc sacaria vazia devera «=
e s s e fi m .

X X

interior do Estado, quando da remessa de pr^odutosOs comerciante^ücalizádos no . . . ~
aArmazéns Gerais, nos portos de Estade, isentas de ICM para posterior comercialização, de-

emitir nota fiscal relativa asacaria, que correspenuera ao numero^de sacas do. produ
pele liC.M. correspondente, tao somente^

V e r ã o

to que ■
r i a v a z i a .

a s a c a —r e m e t e r e j n , d e b i t a n d o - s e n . o R . S . M

cda natureza da operação figurara^A n o t a fi s c a l c o n t e r á □ I . C . M , e m d e s t a q u e
Sacar ia vazia serv indo dc embalagem".

X X I

Por ocasiSü da saído dossos produtos, dos Armazons Gorais, poderí scr admitido»
i n c i s o X V I I I , a v i s t a d a n e t a fi s c a l0c réd i to do impos to , na fo rma es tabe loc ida no

alude oinciso anterior, que ficará retida como cemprevante.
q u ea

X X I I

Os contribuintes do imposto ficam autorizados apromover uma reviscyi) de suas =
até oinicio da vigência da presente.escr i tas fiscais, no tocante asacar ia vazia

X X I I I

apart i r de 12 de dezembro de 1.969,A p r e s e n t e I n s t r u ç ã o e n t r a r a e m v i g o r

Curi t iba' 21 de novembro de 1.966.



instrução' estadual NS 191/69 '

SUMULA: I.CéM. -Erro dc cálculo na nota fiscal. Nota Fiscal sem cICM em destaque.

2 3 ' 'p s g .

I

serão escr i turados =As notas fiscais, com oICM calculado* edestacado amenor
com direito ao credito, do imposto nolas dostacado.

I

* i

I I

ICM calculado edestacado amaiorí serão escrituradas-
ifJ.E.M.jCom direito ao credito dò Imposto, relativo, porem, ao valor correto.

I I I

A s , ; n o t a s fi s c a i s , c ò m o
>

As notas fiscais, que nao contiverem oICM, em destaque
d i r e i t o d e c r e d i t o d o I C M n a o d e s t a c a d o i

s e r ã o e s c r i t u r a d a s n o =I

c o m s u s p e n s ã o a oj

I V

cálculo do imposto eseu destaque na nota fis -N o s c a s o s d o s i n c i s o s I e I I , o
^^1, serão corrigidos, avista da correspondência visada pela fiscalizaçao de origem, indi*
^^ndo ter havido acorroção do calculo eodestaque do impostoi

V

Qs créditos anteriormente nãc considerados, serão admitidos ãvista da documerv^
^^Çao mencionada no inciso anterior, escriturando-se no R,E;M. na-; coluna própria, adife -

do imposto eomontante que não havia sido destacado, anotandu-se aocorrência na
'-‘hQ do observações.

C O —

1

V I

Aescrituração des créditos aludidos no inciso anterior far-se-a em data igual-
Posterior ao recebimento da documentação do que trata □inciso IV.:, ●

V I I

vigor na data de sua publicação, ficando revogada

Qu

Apresen te Ins t rução en t ra em
Înstrução, ns 63/67-SF-, ,de 09-08-67,i

Curitiba, 13 de novembro de 1,969,

INSTRUÇÃO ESTADUAL m192/69

I . C . M , - C r e d i t o d o i m p o s t o c o n s t a n t e d e n o t a s fi s c a i s .

I

0direito ao crédito do imposto nas entrad-as dc mercadorias, écondicionado
■fiscal, ãvista da nota fiscal respectiva.

a

I I

e x t r a v i o o u d e s a p a r e c i m u n t o d a v i a d a n o t a fi s c a l , □c r e
1^0 cconsiderado avista de via ou via oquivalontc, revestida das formalid ades legai^
‘̂ ciusive do competente "vistd' da repartição fazendária do remetente.

N o s c a s o s d e p e r d a ,a i

I I I

Somente nos casos do falta de apresentação ou do ausência das notas fiscais =
^^Gridas no inciso anterior, oque nao sc reconhecera do imposto aelas relativo.

I X

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, rovogadas as dis-
ições em contrario.

C u r i t i b a , 1 3 d e N o v e m b r o d e 1 . 9 6 9 ,1



INSTR'UÇÃQ ESTADUAL NS 193/69 2 A

SÚMULA: I.C.M, Mcrcadaria cm ÜGmanstraçao,

I

Asaída cm demonstração,, dentro do tcrritorio paranaense dc: maquinas, aparo -
I h o s , i n s t r u m e n t o s m e c â n i c o s o u t i l i d a d e s d o m e s t i c a s ; , a p a r e l h o s e i n s t r u m e n t o s d e u t i l i d a d e
hospitalar, imploncntos agrícolas, maquinas operatrizes emaquinas de construção do estradas
nao estão súbditas ao gravame do ICM, -desde que retornem ao estabelecimento que promoveu a
saída no prazo do 30 (trinta) dias.

I I

Aremessa da mercador ia scra. acompanhada do nota fiscal , sem I .C.M. eda naturc
za da operaçao figurara: "remessa em demonstração".

I I I

I t o n d o h a v i d o o r e t o r n o d a m E 2 > *

o c o r r i d o o f a t o g e r a d o í ' d o i m p o s t o , a d a t a =
D e c o r r i d o o p r a z o e s t a b e l e c i d o n o i n c i s o I e n a o

cadoria remetida em demonstração, co nsidera-se ^
d o v e n c i m e n t o d e s s e p r a z o .

I V

Quando ficar acertada aoperação de venda da mercadoria no docurso da d£3monstra
na qual fara mençao=ç5o, 0estabelecimento vendedor expedira acorrespondente nota fiscal,

da no ta fisca l emi t ida para demons t ração .

V

Nos casos de re to rno ao es tabe lec imen to remeten te , es te exped i ra no ta fisca l ,
com anatureza da operaçao, retorno, para acompanhar amercadoria ●

discr iminara as mercador ias que retornam’ eban assim onumero da nota=
fi s c a l q u e a c o b e r t o u a r e m e s s a p a r a a d e m o n s t r a ç ã o .

N a n o t a ,

V I

As notas fiscais que serviram para remessa em demonstração .e retorno da me^ca
doria, não serão escrituradds, pois não terão aparcela do ICM cm destaque.

Essas notas deverão sor arqUivcscííis a'disposição do fisco.
V I I

Apresente Instrução ontra em vigor na data dc sua publicação, ficando revogada
Qdc número 6/67, de’13 de janeiro-dc 1.967,

Curi t iba, 13 de novembro de 1.969.
í í -

COMPENSAÇÃO DD BANCO DQ BRASIL S/A.-

MÊS DE OUTUBRQ/69
N 9 1 6 4 9 4 1

2 4 2 5

NCRíl
NCR$

Cheques Compensados
C h e q u e s s e m f u n d o d e v o l v i d o s

207 .393 .820 ,76
2 . 6 7 7 , 9 8 4 , 9 3N 9

ARRECADAÇÃO NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L

M e s d e O u t u b r o d e 1 . 9 6 9 , NCRS 830.494,21
C O L E T O R I A E S T A D U A L

M e s d e O u t u b r o d e 1 . 9 6 9 . NCR® 4 . 1 0 5 , 3 5 7 , 9 4

* í f - * ^



■■ I N S T R U g Ã O E S T A D U A L i M ° 1 S 6 / 6 S
jl SyjíyLi' Normas de aplicação dos disposto no inciso VI, da Instrução nS 168/69-S.F^

I

As empresas de construção civil ou de obras hidráulicas, bern como as equiparadas
s a o o b r i g a d a s a s e i n s c r e v e r n o C a d a s t r o G e r a l d e C o n t r i b u i n t e s d o E s t a d o .

pag... E5-

I I

Para cada obra empreitada sera instituída um jogo de livros fiscais(REM -R6M*},
Sem aobrigatoriedade de autenticação nas Agencias de Rendas eJunta Comercial na sede das =
empresas, que os escriturarão elavrarão os termos de abertura eencerramento.

I I I

Acirculação de mercadorias de uma para outra obra ou dessas para seus estabe3e-
^imentos sera acobertada por nota fiscal, de serie especial, de emissão do estabelecime nto=
Sede.

I V

Ern cada obra, ficarão arquivas em pasta especial, adisposição do fisco
'■^ias das notas fiscais, relativas ag mercadorias entradas esaidas de obra.

^ V * .
Os livros fiscais apos otérmino da obra,, serão mantidos na empresa, pelo prazo=

5(cinco) anos.

a s 2 S s = :

V I

Apresente Instrução entra em- vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
f^Osiçoes que com ela colidirem. f

Curitiba, 21 de Novembro de 1.969● 5 Í - - K - * *

INSTRUÇÃO ESTADUAL N9 196/69
I C M . - N o v o s v a l o r e s B a s o d e c a l c u l o - C r e d i t o .CAFÉ CRU -

I

Apartir do dia_13 de novembro de 1.969, serão observados os seguintes valores,=
efeito de calculo ecobrança do ICM, incidente nas operaçoes realizadas com café

%PQRTAÇAO PARA 0BxTERIQR -Para embarque por qualquer porto -NCríU 135,50 por saca.
Para embarque pelos portos de Paranagua eAntonina —NCRÍ5 130,00 por saca,

§̂ DAS promovidas PELO IBC.- Para eĵ barque por qualquer porto -NCr$ 135,50
Para embarque pelos portos de Paranagua eAntonina ●* NCr$ 130,00 por

I I

§̂ ÍDA5 PARA FORA DO ESTADO.- Por venda ou transferencia -NCRSH 110,50
I I I

'Î TRadAS de OUTROS ESTAMOS.- Por venda ou transferencia -Credito do imposto -Para cafés ==
ipo 6pãra melhor -Grupo Isobre MCrJp 115,17 pro saca;

Para cafés tipo 7/6 para melhor -Grupo II sobre NCr^ 110,50 por
I V

promoverem saidas de cafe cruzas industrias de café solúvel
^hcionarão obrigatoriamente nos documentos fiscais, que ocafe se destina aindustrialização

c r u .

p o r s a c a ;
s a c a .

p o r s a c a ;

s a c a .

Os contribuintes que

V

Nos casos de alterção dos valores das cambiais, as operaçoes ja registradas no =
anteriormente aalteração dos valores, reger-se-ao pelos mesmos critérios vigentes a=
dos respectivos registros desde que os embarques 33 realizem nas operaçoes declaradas.

V I

Os contribuintes, dentro de 10 dias, contados da publicação da presente, poderão
^Bcolher independentemeiite de qualquor acréscimo, adiferonça de imposto que possa resultar
Baplicaçao dos novos valores const-antos desta Instrução.

V I I

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicaç
efeitos adata de 13 de novembro'de 1.969, ficando revogadas

co l id i i ^em.

íi

ret roagindo os *
disposições que com==
a o

a s

Curitiba, 22 de novembro de 1.969,

L



I M P O S T O D E R E N D A - P E S S O A F Í S I C A p a a . . . - 2 e

Prorrogação dos prazos de vencimento das cotas de pagamento.

DE 3DE NOVEMBRO DE 1.969

0ministro de Estado, no uso de suas atribuições, tendo em vista odisposta
artigo 2^ do Decreto-lei 1056, de 21 de òutrubro corrente resolve;

I-Prorrogar- os prazos de vencimentos das cotas de pagamento do Imposto de
Renda -Pessoa í-isica. fixandos para os meses de novembro edezembro do corrente exercí.ício
para as datas correspondentes nos meses *de fevereiro
vamente. . . .

PORTARIA GB Ne 424

n o

B m a r ç o d o e x e r c i o d e 1 9 7 0 r e s p e c t i -

1.1 -Na hipótese de pagamentos'fixados para os dias. 29, 3Ü e31 de dezembro
corrente exercício, atransferencia far-se-á para oprimeira dia util do mês de marco de
1 . 9 7 0 .

d o

Recomendar às Repartições da Secretaria da Receita Federal que ainda este -
q u e r e -

I I

emitindo notificações as pessoas fisicas, relativamente ao exercício corrente,
m a r q u e m o s p j r a z o s d e v e n c i m e n t o
j a m

para pagamento, na forma do i tem anter ior.»

I I I -Recomendar aInspetoria Geral de Finanças ●R adoçao das providências n e c e s ¬

sárias acontabilização do produto da arrecadação do imposto de renda de que trata esta Por
taria na receita arealizar-se no exercício de 1970 -D.O.U. de 03 -11 -1969,

* *

P O R T A R I A G B 3 1 6 D E 1 4 - 0 8 - 6 9

ADICIONAL restituível (conhecido por adicional "LAFER"}: -APORTARIA sob comentário det
mina que aSecretaria da Receita Federal adote providências

e r -

p a r a c

resgate opcional das parcelas remanescentes de adicionais restituíveis criados pela lei s
1.474, de 11-07-62, prorrogados até 1,966, pela lei nS 2.973, de 1.956,

o

As pessoas físicas titulares dos comprovantes de adicionais poderão util iza- =
-los através das mesmas foi^mas estabelecidas para arestituição do pagamento do IR
(compensação, abatimento na fonte

a m a i o r =

em espécie), com übservancia das normas complementares =
que f o ram fixadas .

Trata-se da restituição de adicionais exigidos de 1953 a1964, já que, revogando
disposições anteriores, oartigo 15 da lei 4.506 de 30-11-1964 limitou ate oexercÍKcio
1964 asua cobrança. " "

d e

As a l i quo tas f o ram es tas ;

PESSOA FÍSICA:

de 1952 a1956 [lei 1,474): 15% sobre □montante do imposto
de NCr$ 10,00;

b-de 1957 a1964 (leis 2973/56 e4506/64): Alíquotas progressivas, de 15%
25%, sobre omontante do imposto apagar, de NCríip 20,00

a -
a p a g a r a p a r t i r

a

.Pessoa jurídica;

-de 1932 a1956 (lei 1.474): 15% do inonta_nte do imposto apagar e3^íi sobre^
as reservas elucros em suspenso ou n/distribuidos;

1964 (leis 2973/56 e<íi5Ü6/64); 15% sobre oimposto
sobre as reservas elucros em suspenso ou nao distribuidos,

í f * *

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

a

b - d e 1 . 9 5 7 a 4®/c«a p a g a r

PORTAR-IA Determinou também que aSecretariâ da Receita Federal adote providên
Cias nepessarias para oresgata opcional das parcelas remanescentes do empréstimo compulsó¬
rio criada pela lei 4.242 de 17-07-1962, recaindo sobre os rondimentos sujeitos àincidência
do imposto de renda na fonte (aliquotas variáveis conforme otipo de rendimento) esobre os
rendimentos da pessoa física (confoirme tabela progressiva).

- s e g u e -



I

-cont.empréstimo compulsorio-

Êsses empréstimos foram cobrados-de agosto do 1963 adezembro de 1964^
As pessoas físicas titularas dos comprovantes, dos adicionais eempréstimos men¬

c i o n a d o s p o d e r ã o u t i l i z a - l o s a t r a v é s d a s f o r m a s p r e v i s t a s p a r a r e s t i t u i ç ã o d o i m p o s t o c o b r a
do amaior, (compensação, abatimento na fonte, paga_jnento em especie), com observância das
normas complementares que forem fixadas;

(Portaria GB. 316 de 14-08-69) . : .
(Decreto-Lei n^ 1013 de 21-10-69).

4C- *

DUPLICATAS NÃO PADRONIZADAS PAGARÃO 0DOBRO DAS' TARIFAS BANCÁRIAS

p a g . 2 7

Os es tabe lec imoi tas bancar ios poderão cobrar en t re 26 de novembro/69 e28 de fe
v e r e i r o d e 1 , 9 7 0 t a r i f a s c o r r e p o n d a n t e s a t e o d o b r o d o s v a l o r e s c o n s t a n t e s d a R e s o l u ç ã o n M -
m e r o 11 4 , d o B a n c o C e n t r a l , G x e c u ç a o d e s e r v i ç o s r e l a c i o n a d o s c o m d u p l i c a t a s n a o p a d r o -n a

n i z a d a s " .

AResolução do Banco Central também autoriza □adiamento, para 20 de fevereiro^
do prox imo ano, da v igênc ia das dup l ica tas com os novos modelos, conforme od isposto na Re
solução nS 102, de 26-11—68,

ARESOLUÇÃO

Easeguinte, na integra, aresolução do Banco Central, de nS 120.

"0 Banco Centra l do Brasi l , nos termos do ar t , 92 da Lei ns 4,595, de 31 de de¬
zembro do 1964, to rna pub l i co que o :Conse lho Monetá r io Nac iona l , em sessão rea l i zada no =
dia 6de novembro de 1.969, tendo em vista as disposições do art. 27, da Lei n9 5.474,
1 6 d e j u l h o d e 1 . 9 6 0 , e d o a r t , d 2 , i n c i s o I X d a c i t a d a L e i n s 4 , 5 9 5 , r e s o l v e u ;

I-Suspender de 26-11-69 a26-02-70 adeterminação constante do item III,
Resolução n9 102, do 26-11-69, podendo naquele período as instituições financeiras transa —
cionar ou acolher em cobrança também dupl icatas nao padronizadas;

II -Permitir aos estabelecimentos bancarios acobrança,no referido período
26-11-69 a28-02-7Ü, de tarifa coi''respandente aaté odobro dos valores constantes da tabe
la anexa àResolução ^número 114, de 07-05-69, ha execução de serviços relacionados com du¬
plicatas nao padronizadas, na forma da citada Resolução, n2 102, de 26-11-68".

EIS UMA PARTE DA RESOLUÇÃO 114 DO BANCO CENTRAL

d e

d a

e

d e

resolução N2 114:

0 B a n c o C e n t r a l d o B r a s i l . R e s o l v e :

I-Fixar, apart ir de 01-06-1969, as seguintes taxas maximas que os estabelecí
montos bancarios .poderão cobrar em suas operaçoes ativas;

q u a n d o l a s t r e a d a s e m d u p l i c a t a s , c o n t r a t o s e o u t r o s t i t u l o s
p r o m i s s ó r i a s , r e p r e s .
ção;

1-de prazo até 60 d ias

2 - d o p r a z o s u p e r i o r a 6 0 d i a s

i n c l u s i v e n o t a s
3 n t a t i v Q s d e fi n a n c i a m e n t o a p r o s u ç a o e a c o m e r c i a l i z a —

a -

1, GP/o ao mõs

2,0°/a ao mês

b- Quando ■re la t i vas aout ros t ipos de operaçoos nao nao compreend idas na a l ínea «
2,2% ao mês.a n t e r i o r



SERVIÇO DE PROTEÇÃO ro CRÉDITO

RELAÇÃO DAS FIRMAS QUE USARAM OSPC DURANTE 0MÊS DE OUTUBRO DE 1,969

IMPORTÂNCIA DOS ..RESF,NEG  _
CONSULTAS NEGATIVOS ;~;fiÊABILITADQ5 REABILITAd'qSF I R M A S

h íHermes Macedo S/A...
Casa Principal
Prosdócimo S/A
Plenolar Fuganti S/A
Casa Ribeii^o,
Irmãos Fuganti S/A..
Tec idos Bur i S /A. , . .
Cia. Ultragãz S/A...,
Relojoaria eÓtica Comercial,.
M.M, Tecidos S/A...,.,..,
João Vargas de Oliveira S/A,
Calçados Bata,
Casa Rosa S/A.
Casas Blanc S/A
Elite Magazine Ltda...
Irmãos Jabur S/A
Casa das Maquinas Vigorelli...
Confecções Maringã Ltda,.,.
L o j a s C a s t e l o C o p a . .
Pismel Maringá S/A
Maluf s/a
Maringá, Diesel S/A
Confecções Cartola Ltda
Casa Cravinho.,
Somaco S/A
L iv rar ia Jose Olympio Ed. S/A. . . . . . . .
Comercial Catarinense S/A.
S/A White MarLins
Importadora Toiardo Ltda...,.
Alfredo Lachner Filho Ltda,,,
Loja Prolar.
Serraria Bannach Ltda
Pieter H. Van Linschoten,
Casa dos P in tores Santos Dumont , , . , . r.
AMoveis Lar^ , . . . . ,
B r a s í l i a S e r v i c e n t r o E S S O . . . . . . . . . . . . .
Banco Tozan S/A„
Irmãos Cattalini Ltda. 
©asa Nova de Moveis Ltda
Singer Sewing Machine Company.
E r i a a - E l e t r i fi c a d o r a R . I n d l . S / A . . .
Irmãos Mayer jCia. Ltda,  - . . .
Matsuda S- Cia
D. Eva Campos 5Cia. Ltda
Exposição cio Moveis São José
I n d . d e M o v e i s v M a r i n g a e n s e L t d a . . . . . .
Comercial Rai.'! Dias Fernandes S/A-. ...

6 4 5 2 8 NCR$ 5 .927 ,33
NCR® 4,524,15
NCR® 9.279,36
NCR®
NCR®
NCR®
NCR®

3 5 7

1 0 35 7 5 1 0

2 62 9 1 55 2 6

1 9 2 , 7 5

277,10̂
1 0 6 , 0 0
8 1 9 , 2 8

2 4 24 7 0 - X -

1 5 1 73 2 9 8

152 9 7 - x > -

82 8 8 6t

92 2 0 ' ■ -líí- X - — X —

N C R ® 5 0 , 0 0
N C R ® 5 5 0 , 5 2
NCR® 1.489,00
N C R ® 4 7 , 0 0

- X -

NCR® ,.-700,10
N C R ® 4 6 5 , 4 0
NCR® 1.026,47

- X -

N C R ® 1 5 , 5 0
N C R ® 3 9 6 , 0 0
NCR® 8.332,06

- X -

11 01 9 6

1 071 6 8 6

891 5 0 - X -

31 01 21 3 9

2 .9 6 - X - ●-t* ‘

2 48 9 ' i

51 5 38 0

37 6 - X -X -

2 %34 0 - X -

213 9 ● X * '

112 7 - X -

2 4 812 7

7 - X -2 6 - X -

- X -- X -2 3 - X -

1 - X -1 9 - X -● ' X —

2 - X -

- X -

- X -

N C R ® 6 2 4 , 7 0
- X -

- X -

NCR®^. 1.004,17
- X -

- X -

- X -

- X -1 8 - X -

' - X - - X -1 6 — X —

- X -1 5 - X -●'●X- ■

441 2 . . \ . . .

- X -1 1 - X -● ' X '

- X -7 - X -— ; < *

236 - X -

- X -6 - x -

15 - X —- X -

15 - x -■ x -

3 - X - — X -- x -X "

2 - X -- X -● X —— x -

1Z - X -— X -— X -

2 - X - X — X - X -

129 ,64
- X -

X —

NCR®1● 31 - X -

1 - X - - X -

1 - X - - X - - X -

1 - X -- X - - X -* x —

1 - X -- X - - X -

1 - X - X - - X - - X -

1 - X —

x - x

299 ,70
2 6 5 , 8 4

- y - - X - - X -

11 - X —“ X —

NCR®
NCR®

1 3“ X —— X -

3● * X “ - X -- X -

NCR® 36.522,074 . 8 6 4 3

164 2 4 3
R E S U M O

4 , 8 6 4 - To t a l a t e e s t a d a t a
3 3 3 - í o t a l a t e e s t a d a t a
2 4 3 ■To t a l a t e e s t a d a t a
1 6 4

Consu l tas Respondidas
C l i e n t e s N e g a t i v o s . , .
C l i en tes Recuperados .
Respos tas Nega t i vas . .

1 3 1 . 2 11
2 2 . 4 1 3

1 0 . 9 4 5




